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LKI N^ ?.3r>?, de

1! do oj;;zí:;mijiío do 1991
Da o denominação de "GFRAIDn
UE ALMKHM" à via publica que
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

a e eu sanciono a
•'•C'> .•-abfr que a Câmara Municipal, decrel;
;egu fn te Le i:

A.--,,o , . Pf,„on „..onominnr-ne. of1c1n] ,„e„ te,«GERALDO DE ALMEIDA»
"' •'<""'! "n,, K, do Ja.dl,,, »,-1.-, visU, cujo flano <m [j0lca-
menlo e Ai-runmento foi aprovado pelo Decreto n» 1.996 de
?? do dozoinbro de 190p.

K '"l0 Ul entra em vigor na data de s

das as disposições em contrário.

r,ÍKFP:,™"A """tCIPAI. DE GUARATINGUETÁ. aos onze dias d
I»! ' • 'lf 1 O') ],....

* ANTÔNIO

SERG MAURO 4UNQUEIRA.M0NTEIR0 GOMES

SECRETÁRIO MUNICIPAL UA
ADMINISTRAÇÃO

ua publicação, revoga

o mês de Dezem-

IL1PP0 FERNANDES

PREFEITO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Rpflistrada no Uvro das Leis Municipais n« XXIII.
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